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ATO JUSTIFICATÓRIO 
nº C.011.2016.04-2017 

  
CONTRATO 

Número: C.011.2016.00-2016 

Contratante: Confederação Nacional de Municípios (CNM) 

Contratada: Longevo Serviços especializados 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

 

ADITIVO AO CONTRATO 

Item 1 :Atualizações e ajustes dos 17 Tribunais de contas, atualização tecnológica e 
aprimoramento dos 5 módulos previstos no escopo do projeto do URBEM através do convênio 
com o SEBRAE. 

 

JUSTIFICATIVA 

Em função da necessidade de ajustes da ferramenta para atendimento da legislação vigente e 
atendimento aos Tribunais de Contas, como também frente a aditivação do prazo do convênio 
até o encerramento do exercício de 2017, torna-se imprescindível a realização das atualizações, 
ajustes e aprimoramentos para a efetiva disponibilização da ferramenta. 

- 4.370 horas para tribunais de contas a R$ 97,23 = R$ 424.895,10  

- 2.314 horas para atualizações tecnológicas e aprimoramentos a R$ 97,23 = R$ 224.990,22. 

 

O valor do contrato renovado continua compatível valor de mercado, considerando os critérios 
previstos no Regulamento de Compras e Contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII, alínea 
"d": preços aprovados anteriormente em convênios, anexo ao processo de aquisição. 

 

 

 

 
APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

  
 Brasília, 13 de setembro de 2017. 

  
 
 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Gustavo de Lima Cezario 

 Revisão Jurídica  Diretor Executivo  

    

 


